
PREFEITURA DO b'lUNICÍplO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.30.071. DE 15 DE JUNHO DE 2021

RH$1EHTHH:lU& ;Hh XEE
REF. SOLICITAÇÃO 769 UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE
PEDIDO KEQUisiCÃo

REF. SOLICITAÇÃO 793

766.694 REMANEJAMENTO

UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE
PEDIDO KEQulsiCÃo 766.645 riENTANEJAMENTO

D EC RETA

""-;"":«=l\liam:='u:= :'7:=u:=~u':':t='p.s; :u :
14-01.10.302.0191.1066 CONSTRUCÃO EAMPLIACÃO DA REDE DE URGÊNCIA E

3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
5o16 FNS/CONSTRUCÃO UPA NOVO FIORIZONTE

EMERGÊNCIA PI

RS 26.887,52

]4-01 10.302.0191-2186 PROMocÃo DEACõES DAS UNIDADES DEATENcÃo ESPEciALizADAS
3-3 90.39.00 011TROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

5001 FUNDO NACIONAL DE SAUDE - MS/SAS

R$ 141 .326,71

TOTAL . . . .R$ 1 68.214,23

En RECURSOO}O'""URA DO CRÉOrTO DE QUE TRAI" O ART 1" FAR-SE-Á COM 06)

1 - RECURSO IX'DUCADO NOART. 43, gi', INCISO l DA LEI FEDERAL N. +320/64 ...
/

ART. 3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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JOSeANTONIO PARIMOSCHI ''

GESTOR DA UN: ADE PE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGiSTRADO NA UNIDADE DbJGESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) QUINZE DIA(S) DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM.

DO

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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